


LEI Nº 5199 , DE 03 DE ABRIL DE 2025 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências





Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$174.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

 (
PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS
Praca
 
Vovo
 
Mariquinha
, 100
) (
Exercício
:
2025
) (
453533070001/04
)


Suplementação ( + )

Anulação

174.500,00



01	09	03

Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS


	459
	08.244.0033.2041.0002
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	10.000,00
	

	
	3.3.50.43.00
	SUBVENÇÕES SOCIAIS
	F.R.:	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  070
	MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO
	
	



	470
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	25.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:	0    02
	19

	
	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  022
	SEAS / PROT.BÁSICA - CCI / SCFV
	
	



	473
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	30.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  032
	FNAS-Proteção Social Básica PAIF / SCFV
	
	



	476
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	30.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  070
	MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO
	
	



	486
	08.244.0033.2043.0002
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	12.000,00
	

	
	3.3.50.43.00
	SUBVENÇÕES SOCIAIS
	F.R.:	0    02
	19

	
	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  022
	SEAS / PROT.BÁSICA - CCI / SCFV
	
	



	487
	08.244.0120.2040.0000
	Assistência à População Carente
	37.500,00
	

	
	3.3.90.32.00
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU
	F.R.:	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  090
	EMENDA SIGTV/FEDERAL ASSIST. SOCIAL
	
	



	489
	08.244.0120.2040.0007
	Assistência à População Carente
	30.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	

	
	500  070
	MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO
	
	



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:




LEI Nº 5199 , DE 03 DE ABRIL DE 2025 


01    09    03

 (
08.244.0033.2043.0000
Gestão
 das 
Políticas
 de 
Assistência
 Social
-29.500,00
3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. 
Grupo
:
0   
 
02
19
02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 
 
056
ESTADUAL DRAS - L.A / A.P.A.E./
)463

Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS






	464
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	-10.000,00

	
	3.1.90.04.00
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	F.R. Grupo:
	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	
	

	
	500  032
	FNAS-Proteção Social Básica PAIF / SCFV
	
	
	



	466
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	-5.000,00

	
	3.1.90.04.00
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	F.R. Grupo:
	0    05
	14

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	
	
	

	
	500  070
	MSE /PAEFI / LAR / CASA ABRIGO
	
	
	



	469
	08.244.0033.2043.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	-10.000,00

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R. Grupo:
	0    02
	19

	
	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	
	
	

	
	500  020
	SEAS /Prot. Esp. / Lar/ - Casa Abrigo
	
	
	



	662
	08.244.0033.2041.0000
	Gestão das Políticas de Assistência Social
	-120.000,00

	
	3.3.50.43.00
	SUBVENÇÕES SOCIAIS
	F.R. Grupo:
	0    02
	19

	
	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	
	
	

	
	500  087
	FEAS-RESIDENCIA INCLUSIVA REGIONALIZADA
	
	
	







Anulação ( - )



Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

-174.500,00













JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito Municipal
